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1.ª Fase - Entrega da Declaração de Nascimento da Ninhada:
      – Modelo A (Declaração de Beneficiamento e Nascimento de Ninhada);
      – Outros documentos eventualmente necessários: cópia do registo de 
         progenitor  estrangeiro, certificado de inseminação artificial, justificações, etc.;
      – Montante a liquidar:
            – Raças Estrangeiras: € 24,00 (10% de desconto a sócios);
            – Raças Portuguesas: Isentas de pagamento quando entregue dentro do prazo.
Só é possível aceitar registos de ninhadas das raças American Staffordshire Terrier, 
Dogue Argentino, Fila Brasileiro, Rottweiler, Staffordshire Bull Terrier e Tosa se o 
criador fôr possuidor da respetiva licença de criação emitida pelo ICNF/pela DGAV.
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Período de eventual INSPEÇÃO PRÉVIA DA NINHADA.
Não pode ainda ser feito o Registo de Ninhada.
Se a entrega da 1.ª fase fôr feita fora do prazo regulamentar, a inspeção prévia poderá 
ocorrer nos 30 dias subsequentes a esta entrega. A progenitora e todos os cachorros da 
ninhada devem estar disponíveis para verificação nos 30 dias subsequentes à correcta 
entrega de todos os documentos, justificações e declarações necessários para completar a 
1.ª fase da ninhada e no mínimo até aos 50 dias de idade. Em caso de inspeção, apenas 
os cachorros apresentados poderão ser registados.
Todos os cachorros das raças American Staffordshire Terrier, Dogue Argentino, Fila 
Brasileiro, Rottweiler, Staffordshire Bull Terrier e Tosa devem estar identificados por 
microchip à data da verificação.

M
ÁX

IM
O

60
 D

IA
S

AP
Ó

S 
O

 P
ER

ÍO
D

O
 

D
E 

EV
EN

TU
AL

 
VE

R
IF

IC
AÇ

ÃO

2.ª Fase - Entrega do Registo de Ninhada:
      – Modelo B (Registo de Ninhada e Individual dos Cachorros da Ninhada);
      – Montante a liquidar por cada cão a registar:
             – Raça Estrangeira: € 22,00 (10% de desconto a sócios);
             – Raças Portuguesas: Isentas de pagamento quando entregue dentro do prazo.
Não é possível proceder ao registo de ninhadas das raças American Staffordshire 
Terrier, Dogue Argentino, Fila Brasileiro, Rottweiler, Staffordshire Bull Terrier e 
Tosa sem que todos os cachorros estejam identificados por microchip.

Os comprovativos de Inscrição Provisória e os Certificados de Registo Definitivo são 
emitidos em nome do criador, que deverá entregá-los aos novos proprietários com a 
Declaração de Transferência de Propriedade assinada de acordo com Documento de 
Identificação Civil.



 Sec. ________________________  Ent. ________________________  

Cópia da frente do CC:    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONSENTIMENTO DE REPRODUÇÃO DO CARTÃO DE CIDADÃO 

 

Eu, abaixo assinado, ________________________________________________________, 

em conformidade com o n.º 2 do Art.º 5.º da Lei n.º 7/2007, de 5 de fevereiro, declaro 

consentir a reprodução do meu Cartão de Cidadão nº ___________________ / _____ por 

fotocópia ou qualquer outro meio, bem como a conservação dessa reprodução, pelo  

Clube Português de Canicultura, exclusivamente para efeitos de identificação e 

conferência de assinatura por esta entidade.  

___________________, ________ de _________________________ de _____________ 

 

 

________________________________________________ 
(Assinatura) 

 
Informação: Ao autorizar o Clube Português de Canicultura (CPC) a reproduzir e conservar a 
reprodução do seu cartão de cidadão evita ter que se deslocar presencialmente aos serviços ou ao 
reconhecimento notarial da sua assinatura para a realização de operações junto do CPC, 
nomeadamente, mas não só, em transferências de propriedade e em declarações de nascimento de 
ninhada. 


